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Formação e Vigência do Contrato de Trabalho 

 

 
Requisitos de Formação do Contrato de Trabalho 

 

 

Capacidade das Partes 

Para a validade de um contrato de trabalho, é essencial que as partes envolvidas pos-

suam capacidade jurídica. A capacidade das partes refere-se à aptidão legal para con-

tratar e assumir direitos e obrigações decorrentes do vínculo empregatício. 

1. Empregado: Deve ser uma pessoa física, maior de 18 anos. No entanto, a legis-

lação permite a contratação de menores a partir de 16 anos, desde que não de-

sempenhem atividades noturnas, perigosas ou insalubres. Menores a partir de 14 

anos podem ser contratados na condição de aprendizes, com restrições adicionais 

e sob a proteção de programas de aprendizagem. 

2. Empregador: Pode ser uma pessoa física ou jurídica (empresa ou organização). 

No caso de pessoas físicas, o empregador deve ser maior de 18 anos ou emanci-

pado. As empresas, por sua vez, devem estar regularmente constituídas e regis-

tradas, com capacidade para contratar empregados e assumir responsabilidades 

trabalhistas. 

Objeto Lícito e Possível 

O objeto do contrato de trabalho refere-se às atividades que o empregado se compro-

mete a realizar e à contraprestação do empregador. Para que o contrato seja válido, o 

objeto deve ser lícito e possível. 

 



 

 

1. Lícito: As atividades desempenhadas pelo empregado devem estar de acordo 

com a lei e os bons costumes. Contratos que envolvam atividades ilegais ou imo-

rais são nulos e não produzem efeitos jurídicos. Exemplos de atividades ilícitas 

incluem trabalhos em condições análogas à escravidão, exploração sexual e trá-

fico de drogas. 

2. Possível: As obrigações assumidas pelo empregado e pelo empregador devem 

ser realizáveis. O objeto do contrato não pode envolver atividades impossíveis 

de serem executadas, seja por limitações físicas ou legais. Por exemplo, não se 

pode contratar um menor de idade para realizar atividades perigosas ou insalu-

bres, conforme vedado pela legislação. 

Forma e Formalidades do Contrato 

A forma e as formalidades do contrato de trabalho referem-se ao modo como o contrato 

é celebrado e aos procedimentos legais que devem ser observados para sua validade. 

1. Forma Escrita ou Verbal: O contrato de trabalho pode ser celebrado de forma 

escrita ou verbal. No entanto, é recomendável que o contrato seja formalizado 

por escrito, detalhando todas as condições de trabalho, direitos e deveres das 

partes, para evitar ambiguidades e facilitar a comprovação em caso de litígios. 

2. Registro em Carteira: Independentemente da forma de celebração, o emprega-

dor é obrigado a registrar o contrato na Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) do empregado, informando dados como data de admissão, função, salá-

rio e condições especiais, se houver. Esse registro é fundamental para garantir 

os direitos trabalhistas do empregado. 

3. Acordos e Convenções Coletivas: Em alguns casos, é necessário observar dis-

posições específicas estabelecidas em acordos e convenções coletivas de traba-

lho, celebrados entre sindicatos de empregados e empregadores. Essas normas 

podem prever condições de trabalho adicionais ou mais benéficas, que devem 

ser incorporadas ao contrato individual de trabalho. 



 

 

4. Exame Admissional: Antes da formalização do contrato, o empregado deve 

passar por um exame médico admissional, visando avaliar sua aptidão física e 

mental para o desempenho das atividades. Este exame é parte integrante das for-

malidades do contrato de trabalho e deve ser custeado pelo empregador. 

A observância dos requisitos de formação do contrato de trabalho é essencial para a 

validade e eficácia do vínculo empregatício, garantindo segurança jurídica para ambas 

as partes e o cumprimento das obrigações legais e contratuais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Cláusulas Contratuais Comuns 

 

Cláusulas Obrigatórias e Facultativas 

As cláusulas contratuais comuns são os elementos que compõem o contrato de trabalho, 

estabelecendo os direitos e deveres tanto do empregador quanto do empregado. As 

cláusulas podem ser classificadas como obrigatórias ou facultativas. 

Cláusulas Obrigatórias 

As cláusulas obrigatórias são aquelas exigidas pela legislação trabalhista, sendo essen-

ciais para a validade do contrato de trabalho. Entre as principais cláusulas obrigatórias, 

destacam-se: 

1. Identificação das Partes: Nome, qualificação e endereço do empregador e do 

empregado. 

2. Função: Descrição do cargo ou função a ser desempenhada pelo empregado. 

3. Local de Trabalho: Endereço onde o empregado exercerá suas atividades. 

4. Jornada de Trabalho: Definição do horário de trabalho diário e semanal. 

5. Salário: Valor da remuneração a ser paga ao empregado, especificando se inclui 

comissões, gratificações ou outros adicionais. 

6. Data de Admissão: Data em que o empregado começará a prestar serviços ao 

empregador. 

7. Duração do Contrato: Indicação se o contrato é por prazo indeterminado ou 

determinado, e, neste último caso, a data de término. 

 



 

 

Cláusulas Facultativas 

As cláusulas facultativas são aquelas que, embora não sejam exigidas por lei, podem 

ser incluídas no contrato para detalhar aspectos específicos da relação de trabalho. En-

tre as cláusulas facultativas, destacam-se: 

1. Período de Experiência: Estabelecimento de um período de experiência, que 

pode ser de até 90 dias. 

2. Condições Específicas de Trabalho: Normas sobre o uso de equipamentos, uni-

formes e outras condições específicas da função. 

3. Benefícios Adicionais: Inclusão de benefícios como planos de saúde, vales-ali-

mentação, auxílio-transporte, entre outros. 

4. Políticas Internas: Regras sobre conduta, disciplina, avaliações de desempenho 

e outras políticas internas da empresa. 

Jornada de Trabalho 

A jornada de trabalho é um dos aspectos mais importantes do contrato de trabalho e 

deve ser claramente definida para garantir a conformidade com a legislação trabalhista. 

A jornada de trabalho pode variar de acordo com a natureza das atividades, acordos 

coletivos e peculiaridades da função. Entre os principais tipos de jornada de trabalho, 

destacam-se: 

1. Jornada Diária: A duração normal do trabalho diário não deve exceder 8 horas, 

salvo disposições contratuais ou convenções coletivas que permitam jornadas 

diferenciadas. 

2. Jornada Semanal: A jornada semanal padrão é de 44 horas, distribuídas em seis 

dias de trabalho, com direito a um dia de descanso remunerado, preferencial-

mente aos domingos. 

 



 

 

3. Horário Flexível: Algumas empresas adotam horários flexíveis, permitindo que 

o empregado ajuste suas horas de trabalho dentro de determinados limites. 

4. Escala de Revezamento: Em setores que operam 24 horas, como saúde e segu-

rança, pode ser adotada uma escala de revezamento, onde os empregados alter-

nam turnos de trabalho. 

Remuneração e Benefícios 

A remuneração e os benefícios são componentes essenciais do contrato de trabalho, 

pois representam a contraprestação pelo trabalho realizado pelo empregado. A remu-

neração pode incluir diversas formas de pagamento, além do salário base, e os benefí-

cios são adicionais oferecidos pelo empregador para atrair e reter talentos. 

Remuneração 

1. Salário Base: Valor fixo mensal acordado entre empregador e empregado, que 

não pode ser inferior ao salário mínimo legal ou ao piso salarial da categoria. 

2. Adicionais: Valores pagos além do salário base, como adicional noturno, insa-

lubridade, periculosidade, horas extras, entre outros. 

3. Comissões: Pagamentos adicionais baseados no desempenho, como comissões 

sobre vendas ou metas atingidas. 

4. Gratificações: Pagamentos esporádicos como gratificações de função, prêmios 

de produtividade e bônus. 

Benefícios 

1. Vale-Transporte: Auxílio para custear o deslocamento do empregado até o local 

de trabalho. 

2. Vale-Alimentação ou Refeição: Auxílio para alimentação, podendo ser forne-

cido através de vales, cartões ou refeições no local de trabalho. 



 

 

3. Plano de Saúde: Cobertura de despesas médicas e hospitalares, oferecida pelo 

empregador. 

4. Seguro de Vida: Cobertura para casos de morte ou invalidez do empregado. 

5. Auxílio-Creche: Benefício para empregados com filhos pequenos, ajudando a 

custear despesas com creche. 

6. Participação nos Lucros e Resultados (PLR): Pagamento adicional baseado 

nos lucros ou resultados alcançados pela empresa, conforme acordo coletivo. 

A definição clara e detalhada das cláusulas contratuais comuns, da jornada de trabalho 

e da remuneração e benefícios é fundamental para a transparência e a segurança jurí-

dica na relação de trabalho, garantindo o cumprimento das obrigações legais e a satis-

fação das partes envolvidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Alteração do Contrato de Trabalho 

 

Modificação de Cláusulas Contratuais 

A alteração do contrato de trabalho pode ser necessária por diversos motivos, como 

mudanças nas condições de trabalho, necessidades da empresa ou acordos entre em-

pregador e empregado. A modificação de cláusulas contratuais deve ser realizada com 

cautela e respeitar os princípios legais que garantem a proteção dos direitos do traba-

lhador. 

A modificação de cláusulas pode abranger diversos aspectos do contrato, incluindo: 

1. Função ou Cargo: Mudança na função ou cargo do empregado, que pode exigir 

nova qualificação ou treinamento. 

2. Jornada de Trabalho: Alterações no horário de trabalho, como mudança de 

turno, redução ou aumento de horas. 

3. Local de Trabalho: Transferência do empregado para outro local, cidade ou 

unidade da empresa. 

4. Remuneração: Alterações no salário, que podem incluir reajustes, bônus ou mu-

danças na estrutura de pagamento. 

5. Benefícios: Inclusão, modificação ou exclusão de benefícios oferecidos ao em-

pregado. 

Acordo entre as Partes 

Para que a alteração do contrato de trabalho seja válida, é fundamental que haja um 

acordo entre as partes envolvidas – empregador e empregado. Esse acordo deve ser 

formalizado por escrito e assinada por ambas as partes, assegurando que todas as mo-

dificações foram compreendidas e aceitas. 



 

 

O consentimento do empregado é essencial, especialmente quando a alteração possa 

resultar em mudanças significativas nas condições de trabalho ou na sua vida pessoal. 

A negociação deve ser conduzida de forma transparente e respeitosa, buscando sempre 

o equilíbrio entre as necessidades da empresa e os direitos do trabalhador. 

Limites Legais para Alteração 

Embora o contrato de trabalho possa ser alterado mediante acordo entre as partes, exis-

tem limites legais que devem ser observados para garantir a proteção dos direitos do 

trabalhador. Entre os principais limites legais, destacam-se: 

1. Inalterabilidade Lesiva: Alterações que resultem em prejuízo direto ao empre-

gado, como redução salarial, aumento de jornada sem compensação ou transfe-

rência para local que dificulte a vida do trabalhador, são proibidas sem justifica-

tiva legal. 

2. Princípio da Isonomia: As alterações contratuais não podem violar o princípio 

da isonomia, ou seja, não podem discriminar ou tratar de forma desigual os em-

pregados que se encontrem em condições semelhantes. 

3. Alterações Unilaterais: O empregador não pode, de forma unilateral, alterar 

substancialmente as condições de trabalho acordadas no contrato inicial, salvo 

em situações previstas em lei ou em acordos coletivos. A unilateralidade só é 

admitida para ajustes pontuais que não prejudiquem o trabalhador. 

4. Transferência de Local de Trabalho: A transferência do empregado para outro 

local de trabalho só pode ser realizada com a concordância do empregado, exceto 

nos casos de necessidade do serviço e desde que esteja prevista no contrato de 

trabalho ou em acordo coletivo. A transferência que implique mudança de domi-

cílio deve ser devidamente justificada e pode exigir compensações. 

 

 



 

 

5. Mudança de Função: A alteração na função ou cargo do empregado só pode ser 

realizada se não houver prejuízo à qualificação profissional e à dignidade do 

trabalhador. Mudanças que impliquem rebaixamento de função ou redução de 

responsabilidades são vedadas. 

6. Redução de Salário e Jornada: Qualquer alteração que envolva a redução de 

salário ou jornada deve ser pactuada por meio de acordo coletivo ou convenção 

coletiva, conforme previsto na Constituição Federal e na Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT). 

A observância dos limites legais e a formalização adequada das alterações contratuais 

são essenciais para garantir a validade das modificações e evitar conflitos trabalhistas. 

As partes devem buscar sempre a negociação e o consenso, respeitando os direitos e 

deveres mútuos, para manter uma relação de trabalho harmoniosa e produtiva. 

 

 

 

 


